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Este Projeto de Lei, da lavra do nobre Vereador Renato
Zcoloto tem por objetivo alterar a redação do artigo 183-A, III, "a", da Lei
Complementar nº 2415/70.

Foi protocolizado na Edilidade (protocolo nº 20.224/2020),
autuado, lido pelo por membro da Mesa Diretora (art.33, inc. III, do RICMRP) em
Sessão Ordinária de 04/06/2020 (328ª Sessão) e numerado PLC nº 33/2020
(artigo 138 e seguintes do Regimento interno Cameral, RICMRP, Resolução nº
174/2015).

Aos 05/06/2020 foi tramitado, pela Presidência desta
Edilidade, à Coordenadoria Legislativa (CL), e publicado.

Na mesma data os autos foram encaminhados pela CL a
Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), designando-se
a presente relatoria.

Inexiste nesta Casa projeto: (a) idêntico ou similar
tramitando (não se confunde com o PL nº 47/20), (b) semelhante considerado
inconstitucional pelo Plenário ou (c) igual aprovado ou rejeitado na mesma
sessão legislativa, inaplicando—se, respectivamente, o art. 137, os incisos do art.
136 e o inciso III, do art. 131, todos do RICMRP.

Transcorreu in a/b/s o prazo comum de apresentação de
emendas e subemendas a projeção (caput do art. 129, do RICMRP), persistindo,
todavia, o previsto no parágrafo único, do art. 129, do RICMRPI.

A matéria tramita em regime de urgência especial, conforme
o Requerimento nº 4605/20202. O termo fatal para delibera-Ia é 30/06/2020.

O projeto, acompanhado de justificativa, contém 02 (dois)
artigos, encerrando em si 03 (três) laudas e o seguinte conteúdo:
' Art. 129 - As emendas e subemendas serão apresentadas à Mesa no prazo de até 10 (dez) dias nos projetos comuns e até
30 (trinta) dias, nos orçamentos, plano plurianual e diretrizes orçamentárias e nos projetos de codificação, após o
conhecimento do respectivo projeto pelo Plenário, para fins de sua apreciação pelas Comissões Permanentes e
publicação.
Parágrafo Único - Tratando-se de projeto em regime de urgência especial, ou quando estejam elas assinadas pela maioria
absoluta dos Vereadores, as emendas e subemendas poderão ser oferecidas por ocasião dos debates em Plenário.
2 Aprovado na sessão ordinária da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, de 25/06/2020.
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— Altera a redação do artigo 183-A, III, "a", da Lei Complementar nº
2.415/70, a qual passa a ser a que segue:

"Art. 183—A (omissis)
lII - (omissis)
a) o prazo de exclusão da incidência referido no caput terá início no

exercício seguinte ao do regostro imobiliário do loteamento.
(...)"

— Esta lei entra em vigor na data se sua aplicação, revogadas as
disposições em contrário.

Não há incidente judicial ou óbice processual—legislativo ao
prosseguimento e votação plenária da matéria.

Face ao mer/tum legis, junte-se aos autos:
- A Lei Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que

dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde
pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus;

- O Decreto Legislativo Federal nº 06, de 20 de março de
2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº
93, de 18 de março de 2020;

Em escorço, o necessário.
Passe-se à análise constitucional, legal, regimental e

redacional da matéria, a qual não se emoldura em nenhuma das hipóteses de
necessidade de parecer sobre o mérito ou providências outras (antecessoras a
atinente votação plenária), dispostas tanto no é 39, do art. 72 (afetas a CCJR)
quanto no artigo 73 e subsequentes (demais comissões permanentes), todos do
RãCMRP.

I - ANÁLISE VERTICAL: COMPETÉNCIA MUNICIPAL PARÁ

LEGISLAR - CONSTITUCIONALIDADE FORMAL ORGANICA

1. No tocante à constitucionalidade formal orgânica, a
presente propositura se enfeixe ao átrio do inc. I, do art. 30, da Constituição da
República, sendo interesse local legislar sobre a matéria:

"Art. 30. Compete aos Municípios:
I— legislar sobre assuntos de interesse local;

..ty.
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(...)"
2. lnconfundível, ademais, com os interesses regional ou

nacional, por versar sobre pedra angular Ribeirão-pretana, por alterar
dispositivo do Código Tributário Municipal (CTM).

3. Assim sendo, o objeto do presente projeto está em
consonância com a Lei Orgânica do Município, cabendo a esta Casa a
deliberação sobre a matéria em crivo. Eis o que reza o inc. i, da letra ”a", do art.
89, da LOM:

”Anº. 89. - Cabe à Câmara Mun/Cipal, com a sanção do Prefeito, não
exigida esta para o especificado na letra ”b” deste artigo, dispor
sobre as matérias de competência do MUN/CÚJÍO e, dentre outras
atribuições, especialmente:
a) — COMPETÉNC/A GENERICA
/ - legis/arsobre assuntos de interesse loca/, inclusive sup/ementando
a iegis/açáa federa/ e estadual, no que couber;”

II — ANÁLISE HORIZONTAL: COMPETÉNCIA PARLAMENTAR
_

PARA LEGISLAR - CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBIETIVA í

4. A iniciativa desta projeção é de competência comumentre o Chefe do Poder Executivo e Vereador(a), porquanto a matéria não seinsere no rol 'numerus clausus' de inciativa privativa do Alcaide, conforme o
artigo 39 da LOMRP, o artigo 24, 5 2º da Constituição Estadual e o artigo 61 da
Constituição da República.

5. Sobre a subsunção ao referido rol taxativo, no ARE nº
878911, com Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, declarando
constitucional lei municipal de origem parlamentar que determinava a
instalação de câmeras de monitoramento em escolas públicas e cercanias,assim decidiu: in litter/s

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta
de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do
Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas
e cercanias. 3. !nconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência.
Não usurga a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
gue. embora crie despesa para a Administração Pública. não trata da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime iurfdico
de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da iurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário
provido.
(...)O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de
que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estãotaxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da
reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não seEmite, assim. intemretação ampliativa do citado dispositivo
constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao
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funcionamento e estruturação da Administração Pública' mais
especiâcamente. a servidores e órgãos do Poder Executivo.
(...) No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade
de instalação de câmeras de segurança em escolas públicas
municipais e cercanias não cria ou altera a estrutura ou a atribuição
de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime
Jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro
nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação
impugnada. Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da
criança e do adolescente qualifica-se como direito fundamental de
segunda dimensão que impõe ao Poder Público a satisfação de um
dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos que
compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos
do art. 227 da Constituição. Ante o exposto, manifesto-me pelo
reconhecimento da repercussão geral da matéria constitucional
debatida nos presentes autos e, no mérito, pela reafirmação da
jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora
crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura
ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos (art. 61, 5 lª, “, a, c e e, da Constituição Federal).
(grifamos).

6. Com espeque nos precedentes do Excelso Pretório, vem
se unificando posicionamento acertado da Corte Bandeirante: in verbis

A. |. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei que institui a "Semana
de Conscientização sobre a Alienação Parental no Município". II.
Inexistência de violação à iniciativa legislativa reservada. O rol de
iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria
taxativamente disposta na Constituição Estadual. lll. lnocorrência de
usurpaçãode atribuição administrativa do Chefe do Executivo. Norma de
caráter geral e abstrato, com o fim de proporcionar à população do
município conhecimento sobre a temática, bem como fomentar
iniciativas de combate a alienação parental. lV. inexistência de
disposições, na normativa impugnada, que tratem de organização
administrativa do Poder Executivo ou gestão de escolas e serviços
escolares, questões que deverão ser devidamente regulamentadas peloChefe do Poder Executivo para assegurar o cumprimento da norma.
lnocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. V. Criação de
gastos sem indicação de fonte de custeio. lnconstitucionalidade não
caracterizada. Possibilidade de realocação e suplementação
orçamentária. Fundamento, ademais, que ensejaria, no máximo, a
inexequibilidade da norma no exercício orçamentário em que aprovada.
Vl. Pedido Julgado improcedente. (TJSP; Direta de lnconstitucionalidade
2235511-51.2017.8.26.0000;Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador:
Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo —N/A; Data do
Julgamento: 09/05/2018; Data de Registro: 10/05/2018).

B. Ação direta de inconstitucionaiidade. Lei municipal de origem
parlamentar que institui campanha permanente de combate a pichação
e atos de vandalismo no Município de Suzano. Inexistência de vício de
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder
Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual.
Ausente ofensa à regra de iniciativa, ademais. em razão da imposição de
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gastos à Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de infração
ao princípio da harmonia e interdependência entre os poderes na parte
principal do texto legal. Não configurada, nesse ponto, usurpação de
quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do Poder
Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São
Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio
ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Orgão Especial.
Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a norma
inconstitucional, importando, no máximo, na sua inexequibilidade no
mesmo exercicio orçamentário em que fora promulgada. Precedentes
do STF. Expressões e dispositivos legais que fazem referência genérica
a hipótese de infração administrativa e às sanções, sem, contudo,
prever de forma exata e clara o 'quantum' da multa cominada, o quecontrasta com o principio da legalidade estipulado no artigo 111 da
Constituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio do
administrador a disciplina de matéria reservada à lei.
Inconstitucionalidade, ademais, do trecho normativo que interfere na
prática de atos de gestão, impondo à Administração “termos de
parcerias“, assim como outras medidas executivas e específicas.
Violação à interdependência e harmonia entre os Poderes, apenas nesse
particular. Procedência parcial do pedido. (TJSP; Direta de
lnconstitucionalidade 2246723—06.2016.8.26.0000; Relator (a): Márcio
Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de justiça de São Paulo
» N/A; Data doJulgamento: 05/04/2017; Data de Registro: 06/04/2017).

7. Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal julgou, comrepercussão geral, no sentido de que não há reserva de iniciativa legislativa emmatéria tributária, ainda que se cuide de lei que vise a minoração ou revogaçãode tributo (STF, ARE-RG 743.480—MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes,10.10.2013), donde, por óbvio, os Vereadores podem legislar: in verbis
Tributá/io. Processa legis/ativa. Iniciativa de lei. 2. Reserva deiniciativa em mate/ia tributária. Inexistência, 3. Leimun/ci a/ uerevo a tn'buto. Iniciativa arlamentar. Constituciona/idade. 4.
Iniciativa gela/. lnexiste, na atual texto constitucional, grav/são deiniciativa exclusiva do Chefe da Executivo em matéria tfibutá/ia. 5.Re rcussá'a ela] reconhecida. 6. Recurso ravido. Reafilma ãode [brisa:/dência. (gr/íamos).

8. Esse entendimento foi adotado pelo E. Tribunal dejustiça Bandeiranteª. Nessa trilha, cabe colacionar a ementa nuclear do julgadoda ADI sobre a normativa Ribeirão-pretana que cuidava da isenção do iPTU pelaadoção de ações ecológicas no âmbito do municipio (Lei do iPTU Verde)4:
3 Exemplí gratía, ADI nº 2008743-38.20188.26.0000 (Lei que concede incentivo fiscal por adoção de área públicamunicipal), nº 2220363-97.20178.26.0000 (Lei que dispõe sobre incentivo fiscal para realização de atividades esportivasamadoras, artísticas e culturais aos contribuintes de imposto municipal que específica), nº 2183791-45.2017.8.26.0000(Lei que isenta IPTU para portadores de Câncer em tratamento, Alzheimer, Parkinson, Esclerose Múltipla ou EscleroseLateral Amiotrófica) e nº 2116105-36.2017.8.26.0000 (Lei que isenta IPTU para as pessoas que especifica).
ª TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2201892-96,2018.8.26.0000; Relator(a): Márcio Barton; Órgão Julgador: ÓrgãoEspecial; Tribunal de Justiça de São Paulo — N/A; Data do Julgamento: 20/03/2019; Data de Registro: 21/03/2019.
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Ação direta de inconstitucional/dade. Lei Complementar n ª 2.896,
do Municipio de Ribeirão Preto, que prevê a concessão de
benefício tributário por adoção de ações ecológicas no âmbito
mun/cipal. Violação ao artigo 113, do ADCT, da CF. Não
ocorrência. Como exposto no artigo 106 da Emenda Constitucional
nª95, de 15 de dezembro de 2016, que instituiu o "ll/ovo Regime
Fiscal”, o âmbito da incidência de mencionado dispositivo se
restringe ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União,
não se aplicando aosMunic/pios. Precedente deste Orgão Especial
no sentido de que o ”No vo Regime Fiscal ”, instituídopela Emenda
Constitucional n “95/2016, não se aplica aos Munic/pios. O diploma
impugnado não aborda matéria orçamentária, dispondo sobre
direito tributário. Inap/icáveis às suas disposições ou ao projeto
que o antecedeu, portanto, as exigências previstas no artigo 174,
caput, e 56”, da CE. Precedentes do STF e deste Colegiado.
Afastada, ainda, a suposta vio/ação ao artigo 176, incisos / e li, da
Constituição Estadual. Lei Complementar Municipal que instituiu
concessão de desconto tributário aos contribuintes do lPTU queatenderem às suas exigências somente a partir do exercício
orçamentário seguinte aquele em que for requer/do. Consequente
possibilidade de que sejam inseridos no projeto da lei
orçamentária anual os impactos e possíveis medidas
compensatórias relativas a renúncia de receita concretizada pormeio do benefício tributário em comento. Doutrina. Ação julgadaimprocedente.

7. Além disso, de simples intelecção, o fato da normatambém ser direcionada ao Poder Executivo local não indica que deva ser deiniciativa privativa, inexistindo afronta ao principio da reserva da administraçãoou da separação das funções do Poder.
8. Eis o posicionamento do E. Tribunal de Justiça cio Estadode São Paulo (TJSP; Direta de lnconstitucionalidade 2234052-48.2016.8.26.0000; Relator (a): Ferreira Rodrigues; Órgão julgador: ÓrgãoEspecial; Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do Julgamento:31/05/2017; Data de Registro: 07/06/2017):

AÇÃO DIRETA DE INCDNSTITUC/ONALIDADE. Lei nº 11.880, de 26 defevereiro de 2016, de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre aobrigatoriedade da divulgação dos gastos relativos às publicidadesimpressas ou digitais da administração pública municipal, direta ouindireta ". ALL-“_GAÇAO DE VIC/0 DE iN/C/A 77VA E OFENSA AO PRINC/PIO
DA SEPARAÇAO DOS PODERES. Rejeição. Lei impugnada, de iniciativaparlamentar que — diversamente de interferir em atos de gestãoadministrativa — busca apenas garantir efetividade ao direito deacesso à informação e ao princípio da publicidade e transparênciados atos do Poder Público, nos termos do art. 59, inciso XXXIII, e art,37, caput, da Constituição Federal. Print/pio da reserva deadministração que, nesse caso, não é diretamente afetado, mesmo
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porque "o fato de a regra estar dirigida ao PoderExecutivo, por si só,não implica que ela deva ser de iniciativa privativa ” do Prefeito (ADI
2444/R5, Rel. Min. Dias Toffoli, ]. 06/11/2014). Entendimento,
portanto, que se justifica porque a matéria não versa sobre criação,
extinção ou modificação de órgãos administrativos, nem implica na
criação de novas atribuições para o Poder Executivo, senão na
simples reafirmação e concretização de direitos reconhecidos pela
Constituição Federal e que, inclusive, já foram objeto de
regulamentação pela União em termos gerais, como consta da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, com expressa ressalva da
competência dos demais entes federativos para definir regrasespecíficas sobre o tema (art, 45). Competência legislativa
concorrente. Alegação de inconstitucional/dade afastada sob esse

, aspecto. ALEGAÇÃO DE FALTA DE INDICAÇÃO DOS RECURSOS
i D/5PON/VE/5 PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS (art. 25 da

Constituição Estadual), Rejeição. As despesas (extraordinárias) para
, proporcionar aquela pequena informação (cabível em uma simples** linha do texto publicitário), se existentes, seriam de valor

insignificante para o municiolo e poderiam ser absorvidas pelo
próprio orçamento da publicidade, sem custos adicionais ou com
custos mínimos, de forma que a falta de previsão orçamentária, porsi só não justifica o reconhecimento de inconstitucional/dade da
norma. Interpretação que decorre não apenas do prinC/pio da
razoabilidade, mas também de ponderação orientada pela regracontida no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que reputadesnecessária a demonstração de adequação orçamentária efinanceira de despesa considerada irrelevante. Posicionamento quefoi prestigiado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da A0! nª 2444/R5, Rel. Min. Dias Toffo/i, ]. 06/11/2014 e
cuja orientação também é adotada no presente caso como razão de
decidir. Ação julgada improcedente.

9. Seguindo o irreprochável escólio de Hely Lopes
,

Meirelles: in litteris
i "Leis de iniciativa excrusiva do prefeito são aquelas em que só a elei__ cabe o envio do projeto a Câmara. Nessa categoria estão as quedisponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias,

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; a criação de
cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e
autárquica, fixação eaumento de sua remuneração; o regime jurídicodos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e
especiais" (v. “Direito Municipal Brasileiro", 15ª edição, São Paulo,
Malheiros Editores, 2006, pp. 732/733).

10. A presente lei é de caráter genérico e abstrato. Nesse
sentido, é producente socorrermo-nos, novamente, dos ensinamentos de Hely
Lopes Meirelles:

“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seusvereadores, são todas as que a lei orgânica municipal não reserva,
expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas
municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts.
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61, é lª, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência
municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe
do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,
estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da
Administração Pública municipal; criação de cargos, funções ou
empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional
do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores
municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano
plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os
critérios suplementares e especiais. Os demais projetos competem
concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental"
(”Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Malheiros Editores/SP, 1990, p.
441)".

11. insustentável, assim, a tese de ofensa à regra da
separação das funções do Poder.

12. Outrossim, ao alterar o marco inicial previsto na alínea
“a", do inciso iii, do art. 183-A, do Código Tributário Municipal, a projeção não
age com ingerência, tampouco não se imiscui na gestão dos atosadministrativos no municipio, porquanto apenas traça contornos mínimos para:12.1 A existência, validade e eficácia da norma

(aplicabilidade);
12.2 Garantir direitos tanto aos destinatários quanto à

Prefeitura Municipal.

13. Noutro aspecto, a ausência de indicação de fonte decusteio na projeção não tem o condão de inquiná-la de inconstitucionalidade,restando incólumes os dispositivos previstos no art. 195 da Constituição da
República, no art. 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 25 da
Constituição Bandeirante.

14. Coadunando ao arguido, também não há lesão aoestatuído no artigo 167, inciso |, da CR, pois em verdade não se estabelecealteração em Lei Orçamentária, não sendo esse o objeto da norma.
15. EiS a jurisprudência dominante do E. Tribunal de justiçaPaulista (TJSP; Direta de lnconstitucionalidade 2160527—962017.8.26.0000;Relator (a): Amorim Cantuária; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal dejustiça de São Paulo - N/A; Data do julgamento: 22/11/2017; Data de Registro:23/11/2017): in verbis

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEi Nº 9.329,
DE 03 DE MAIO DE 201], DO MUNICiPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE,
QUE TRATA DE ISENÇÃO/REDUÇÃO DA "TAXA" DE lNSCRIÇÃO EM
CONCURSO DE CARGOS PUBLlCOS MUNICIPAiS PARA ESTUDANTES E
DESEMPREGADOS - INOCORRÉNCIA DE VIOLAÇÃO A SEPARAÇÃO DOS
PODERES - INICIATiVA CONCORRENTE PARA LEGiSLAR SOBRE A
QUESTÃO - VALOR PAGO PELO CANDiDATO QUE NÃO PODE SER
CONSIDERADO TAXA (EM SENTIDO TÉCNICO-TRIBUTÁRIO) ou PREÇO
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PÚBLICO, INSERINDO-SE NO CONCEITO DE "OUTROS lNGRESSOS" DO
ART. 159 DA CE - INEXISTÉNCIA DE INICIATIVA ExCLUSIVA DO CHEFE
DO EXECUTIVO PARA TRATAR DESTA ESPECIE DE RECEITA,
APLICANDO—SE A REGRA GERAL DA lNlClATIVA CONCORRENTE -
NORMAS QUANTO A INSCRIÇÃO EM CONCURSO PUBLICO QUE,
ADEMAIS, NÃO PODEM SER CONSIDERADAS COMO DISCIPLINA DO
REGIME jURÍDlCO DE SERVIDORES, POR DlZEREM RESPEITO A FASE
ANTERIOR AO PROVIMENTO DO CARGO _ DlSCRIMEN QUE,
OUTROSSIM, MOSTRA<SE RAZOÁVEL E PONDERADO_NA BUSCA DA
ISONOMIA, AO GARANTIR IGUALDADE DE CONDIÇOES ENTRE OS
CANDIDATOS AOS CARGOS PÚBLlCOS, INDEPENDENTEMENTE DE SUA
SITUAÇÃO ECONOMICA - AUSÉNCIA, POR FIM. DE VIOLACAO Ao ART.
25 DA CE EM RAZAO DA PREVISAO GENÉRICA DE DOTAQO
OR ENTÁRIA PRÓPRIA PARA COBRIR AS DESPESAS DECORRENTES
DA EXECU O DA LEI CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO C.
STF E DESTE E. RGAO ESPECIAL - ACAO IULGADA
IMPROCEDENTE. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2083683—
08.2017.8.26.0000; Relator (a):)oão Negrini Filho; Orgão julgador:
Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do
julgamento: 28/02/2018; Data de Registro: 12/03/2018)

16. Do contrário, evocar eventual reflexo orçamentário,
serviria de pretexto para esvaziar totalmente a função de legislar.

17. Por simples, eventuais reflexos orçamentários poderão
ser absorvidos pelo orçamento de três maneirasª:

(A) Via inserção nas despesas ja' previstas, seja por meio da
utilização de reserva orçamentária de determinada rubrica,
seja pelo remanejamento de verbas previstas e não utilizadas;
(B) por créditos adicionais, com (8.1) os suplementares
àqueles devidamente autorizados, (B.2) OS especiais ou (8.3)
os extraordinários, ou;
(C) quando inviável essa complementação, por meio da
inserção no planejamento orçamentário do exercício
subsequente.

18.0 Supremo Tribunal Federal (STF) atesta, ademais, quea imprevisão orçamentária na Lei de Diretrizes Orçamentárias torna
l'nexequível, no exercício em que ela v/ge, as prow'déncias não auton'zaa'as, masnão as invalida, nem as nu/lf/ca, conforme excerto retirado de voto do Ministro
Gilmar Mendes no julgamento da ADI 3.599 (ADI 3599/DF Rel. Min. Gilmar
Mendesj. 21.05.2007):

"O tema é conhecido do Supremo Tribunal Federal há bastante
tempo. Na ADI 1292-MT, Rel. limar Galvão, unânime, Dj de 15.9.1995,
sagrou—se o entendimento de que não se viabiliza controle abstrato

f ADI 2035546-2920168260000, contidos no v. voto condutor do I. Relator Desembargador Evaristo dos Santos,
Comarca: São Paulo, Orgãojulgador: Orgão Especial, Data do julgamento: 27/07/2016.

.Lililj.

lanz4



Estado de São Paulo

de constitucionalidade quando se pretende confrontar norma que
impõe despesa alusiva à vantagem funcional e ao art. 169 da
Constituição, pois a ausência de dotação orçamentária prévia em
legislação específica não autoriza a declaração de
inconstitucionalidade da lei, impedindo tãosomente a sua aplicação
naquele exercício financeiro. Outros precedentes seguiram—se, todos
no sentido do não conhecimento da ação direta quando fundada no
argumento da ausência de prévia dotação orçamentária para a
realização de despesas (ADI 1585 DF, Rel. Sepúlveda Pertence,
unânime, DJ de 3.4.1998; ADI 2.339 SC, Rel. Min. Ilmar Galvão,
unânime, DJ 1.6.2001; AD! 2343 SC, Rel. Nelson Jobim, maioria, DJ
13.6.2003).".

(iii - ANÁLISE? HORIZONTAL: FORMA, PROCEDIMENTO E
; REDAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE FORMAL OBIETIVA

19.A propositura é pertinente à Lei Complementar, ex vio
inciso I, do 519, do artigo 35, da LOMRP.

20. Atende ao correto e hodierno vernáculo, estando
acompanhada de justificativaª.

21. Quanto à técnica legislativa, articula bem seus artigos,trazendo em seu bojo as partes (a) preliminar (ementa, enunciado do objeto e a
indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas), (b) normativa
(conteúdo substantivo da matéria regulada) e (c) final (prazo de vigência,
aplicando-se, in casu, a revogação expressa e genérica de dispositivos).

22. Trata, ademais, de único objeto (inc. l, do art. 7º, da LC
95/98)7 — altera a redação do artigo 183-A, III, “a", da Lei Complementar nº
2415/70 — de forma claraª, precisaº e lógica".
6 Está em diapasão com o novo acordo ortográfico da lingua portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, de
29 de setembro de 2008; RICMRP: Art. 110 - As proposições deverão ser redigidas em termos claros, objetivos e
concisos, em língua nacional e na ortografia oficial, digitadas e assinadas pelo seu autor ou autores. (..)Art. 112 - As
proposições consistentes em emenda à Lei Orgânica do Municipio, projetos de lei complementar, de lei ordinária, de
decreto legislativo, de resolução ou projeto substitutivo deverão ser oferecidas articuladamente, acompanhadas de
justificação por escrito e do texto de lei ou outro ato normativo & que digam respeito.7 Parágrafo Único, do art, 1 12, do RICMRP: nenhuma proposição poderá incluir matéria estranha ao seu objeto.& Clareza: inciso I, do art. 11, da LC nº 95/98: a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a
norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que se esteja
legislando;b) usar frases curtas e concisas;c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e
adjetivações dispensáveis;d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando
preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente;e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa,
evitando os abusos de caráter estilístico;
9 Precisão: inciso II, do art. 11, da LC nº 95/98: a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita
compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencíe com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador
pretende dar à norma; b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, evitando o empregode Sinonímia com propósito meramente estilístico; e) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido
ao texto; d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do território nacional, evitando o
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23. Em peroração, além da adequada forma, a projeção
respeitou a técnica legislativa e o procedimento de tramitação preVIsto no art.
127 e seguintes do Regimento Interno Cameral (Resolução nº 174/2015).

IV _ DISPOSIÇÃO
'

[

24. Em face do acima exposto, [diante , da
Constitucionalidade, Legalidade e Procedibilidade, nosso PARECER E FAVORAVEL
ao groieto em análise[ pugnando—se, outrossim, que seja aprovado peloSoberano Plenário desta Casa de Leis (art. 36, do RICMRP).

Sala das Comissões, 30 de junho de 2020.

, ISAACANTUNES
;(

VVVVV/'ª. Presidente /7
(" f

'
,,,;j/ »)

MÃRINHO SAMPAIO M [%ABRANCHES
*

. RelatorNice-Presidente

/ÍEAN uc MAURÍCIO GASPARINI

uso de ex essi?! locais ou regionais; e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o principio de que aprimeira re rê ia no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado;10 Ordem lógica: inciso III, do art. 11, da LC nD 95/98: a) reunir sob as categorias de agregação — subseção, seção,capítulo, titulo e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; b) restringir o conteúdo de cada artigo dalei a um único assunto ou princípio; c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciadano caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; d) promover as discriminações e enumerações por meiodos incisos, alíneas e itens.
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